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BREJETUBA
tS da Dczambro do 199S
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PORTARIA N° 1304/2017

CONCEDE LICENÇA PARA

: i : DOEI^tE EÍW FAMÍLIA, É DÁ
OUTRÁS PROVIDÊNCIAS.

/■' . - ' v-- . _ ' . ,.N

/  Considerando processo n° 4275/2017 nó .qual ficou \
, demonstrado através de laudo social da possibilidade de acompanhar pessoa

com doença; . . - vv

, ;, Considerando o que dispõe o Art. 93 e seguintes da
Lei Municipal 564/2012; - . _ ,, ]

O Prefeito de breJetuba/es, sr. joão do carmo dias, no uso de
suas atribuições que lhe confere o artigo 59 da Lei Orgânica Municipâl, com;
alterações introduzidas pòsteriormqntei! ' ;

BREJETOBA
"f 5 do Ueicoiüro do 1095

"T"--
RESOLVEr

Art. 1°- CohcedeT licença por motivo de doença em .pessoa-^a farnília pelo /
prazo de seis mese^ servidora VANILDA SCHULTZ. /

i  /

;/
Art. ??;~,Esta pórt^ na data de sua publicação, retroagih(^_
seus efeitos á Oi/I2/2017, revogando as disposições em còritrárío/í^N^y^^

Brejetuba-ES 05 de dezembrõ de,20J7. .

JOAOWt^RMO DIAS

Prefeito de Brejetuba-ES
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